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0 TÍTUL0 DE CIDADÃO B0A - VIST

MARCIO  MIRANDA  ARCOVERDE  -  POR

SEU       INESTIMÁVEL       TRABALHO        E

CONTRIBUIÇÃO          EM          PROL          DA

POPULAÇÃO RORAIMENSE.

0  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICíPAL  DE  BOA  VISTA,  faz  saber  que  a

Edilidade provou e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art.  1°  FICA  CONCEDIDO  0  TÍTULO  DE  CIDADÃO  BOA  -  VISTENSE  A
MÁRCIO MIRANDA ARCOVERDE - POR SEU  INESTIMÁVEL TRABALHO  EM PROL
DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

Parágrafo  Uníco -  A  solenidade  de  entrega  do  título  dar-se-á  no  Plenário  Estácio
Pereira de Melo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Estácio Pereira de Melo -Boa Vista/RR,16 de março de 2022.
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JOSE  FRANCISCO  LOPES  DE ALBUQUERQUE

Vereador
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"BRASIL - DO CABURAí AO CHui"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREAI)OR JOSE FRANCISCO LOPES DE ALBUQ

hoje   atua   como   Ginecologista   com   ações   mais   especificas   na   patologia   cervical   e   na

ginecologia infaiito puberal, e prof.essora da Uníversidade Federal de Roraima (UFRR).

Ao termino da colação de medicina pela Universidade Estadual de Pemambuco (UPE-

FCM),   realizou   residência   médica   em   Cirurgia   Geral.   pelo   MEC-Hospital   Agamenon

Magalhaes em RecifemE.  Ao termino da residência  e titular em Cirurgia Geral prestou novo

concurso  para  residência  médica  no  Rio  de  Janeiro  /RJ,  já  no  Hospital  Municipal  Barata

Ribeiro em serviços do Dr° Claudio de Menezes Rebelo.  um dos primeiro médicos residentes

do DR° Ivo Pitanguy, ao longo de três anos. 0 hospital Municipal Barata Ribeiro, segundo DR°

Arcoverde,  foi  sua  escola  mais  importante,  onde  realizou  e  viu  realizar  o  maior número  de

Cirurgias  Plásticas.  Foi  Estagiário  no  lnstituto  Nacional  do  Câncer  (INCA),  Santa  Casa  de

Misericórdia (Clinica lvo  Pitanguy)  e teve  segmento nos serviços de crâniomaxilafacial  cc>m o

Dr° Ricardo Cruz do Hospital de lpanema.

Ao  temino  de  sua  formação  prestou  concurso  para  toma-se  Membro  Titular  da

Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica (SBCP).

Em  fevereiro  de  2003.  o  casal  resolveu  trocar  a  vida  agitada  do  Rjo  de  Janeiro  por

Paulo  Afonso/BA.  Ambos  montarain um  consultório  na  Clínica  Unimagem  onde  atendiam  a

clientela  e  as  intervenções  cirúrgicas  eram  realizadas  na  Clinica  Santa  Monica.  Em  2007,

inaugurou-se a Clinica Arcoverde, marco da Cirurgia Plástica da Região.

Em  2009.  o  casal  deixa  Paulo  Afonso  e  se  estabelece  em  Boa  Vista-RR.  Inicia-se

então uma nova jomada para a família.  Entusiasmado com a mudança e as perspectivas para o

fúturo que com ela vieram.  Estabeleceram emão, a clinica Arcoverde/RR, com o proposito de

ofertar  aos  seus  clientes  um  atendimento  profissional,  capacitado  e  humanizado,  que  busca

oferecer  acima  de  tudo  qualidade  em  sua  assistência  garantindo  sempre  a  satisfação  de  seu

cliente.   A   Clinica   oferece   profissionais   capacitados   e   atenciosos,   buscando   atender   às

necessidades  individuais  de  cada  paciente  prezando  pela  máxima  particularidade  que  cada

pessoa tem.

Hoje o DR° Marcio Miranda Arcoverde segue exercendo Direção Técnica da Clínica

Arcoverde,  e  como  Chefe  do  Serviços  de  Cirurgia  Plástica  do  Hospita[  Geral  de  Roraima

(HGR)  e Hospital da Criança  Santo Antônio  (HCSA)  em  Boa Vista-RR,  bem  como Membro

Titular    da    Sociedade    Brasileira    de    Cirurgia    Plástica(SBCP),    Membro    da    Sociedade

Av. Capitão Ene Garcez, 992 -São Francisco CEP 69.301 -160
Boa Vista  -Roraima



Intemacional   de   Cirurgia   Plástica  Estética(ISAPS)   e   Membro   da   Federação   lberolatino-

americana  de  Cirurgia  Plástica  (FILACP),   Sociedade   Brasileira  de   Laser  e  Queimaduras,

Cirurgião Plástico da Smile Train, realizando cirurgias e reconstrução infantil.  Buscando estar

sempre   atualizado   e   se  renovado   através  de   Congressos.   Jornadas,   Cursos   e   Encontros,

garantindo  excelência  em  seu  atendimento  e  prestando  relevantes  serviços  a  cidade  de  Boa

Vista/RR e estado de Roraima juntamente com seus colaboradores.

E  quando  perguntamos  sobre  sua  vinda  pra  Roraima  ele  responde:  "Boa  Vista  é  a

cidade escolhida por mim para cuidar de meiis  filhos e exercer a minha profissão.  Lugar que

me acolheu como cidadão e tenho contribuído em embelezar esta cidade e este Estado que tanto

amo".

LOPES DE
ALBUQUERQU
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CÂMARA MUN]C]PAL. DE BOA VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEG]SLAÇÃ0, JUST[ÇA E REDAÇÂO F]NAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

Às  16h  do  dia   29  de   março  de  2022,   reuniu-se  a  Comissão   Permanente

pracitada,  no  gabinete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,  na  Câmara  Municipal  de  Boa

ista, com a  presença  dos vereadores nomeados nesta Comissão. Abertura:  havendo

número    regimental    declarou-se   aberto   os   trabalhos   da    comissão,    no   qual    o

Presidente  da  Comissão  apresentou  o  parecer  favorável  pela  aprovação  do  Projeto

Deci.eto Legislativo n9 082R022, de autoria do Vereador Francisco Albuquerque,  que

dispõe sobre: "0 Título de Cidadão Boa-vistense a Márcio Miranda Arcoverde, por seu

inestimável trabalho e contribuição em prol da população roraimense."

0 referido Parecer foi aprovadq por unanimidade çntre os pFesentes.



Matéria :  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 082#022
Autoria :  A]buquerque

Ementa :  DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO B0A-VISTENSE A
MÁRCIO MIRANDA ARCOVERDE - POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

Reunião :                 7a Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                         06/04/2022 -1l:26:35 às ll:27:58
IipQJ                      Nomina]
Tumo :                      Único
±          Maioria simp]es
Condição :               Maioria simples
Total de Presentes 22 Parlamentares

®

Nome dci Parismentsr
Adnan Lima
AJbuquerque
AJirw Rezende
Dr.  lldersonL-MotaL-Costa+-Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Peffll
kaio otávio
Jul" Garc@
Júlio Mede"
Kleber Süueira
Leonel  Oliveira
Manoel Neves
Memuisedek
Nim 86PO
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
T-Fogaça
Tuti  Lopes
Vavá do Th*

Totais da Votacão :

Psrlido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                Não votou
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB             Não votou
REPUB       Não votou
PSD              Sim
PTN              Não votou
SD                  Sim
SD                 Não votou
PRB             Não votou
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB             Não votou
PV                 Sim
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
130

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião  :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Vavá  do  Thianguá

Horório
1 1 :26:40
1 1 :26:38
1 1 :26:37
11 :27:01

1 1 :27:42
11 :26:57

11 :26:54

11 :26:54

11 :27: 16

11 :26:50

1 1 :26:43
11 :26:41
1 1 :26:45

TOTAL
13
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

DECRETO LEGISLATIV0 N° 1.135. DE 04 DE ABRIL DE

0 TÍTULO DE CIDADÃO BOA - VISTENSE

A MÁRCIO MIRANDA ARCOVERDE - POR

SEU      INESTIMÁVEL      TRABALH0      E

CONT RJB UIÇÃO         E M         PROL         DA

POPULAÇÃO BOA-VISTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO:

Art.   ]°   fica   concedido   o   Título   de   Cidadão   Boavistense   a   MARCI0
MIRANDA ARCOVERDE -por seu inestimável trabalho em prol da população roraimense.

Parágrafo  Único  -  A  solenidade  de  entrega  do  título  dar-se-á  no  Plenário
Estácio Pereira de Melo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 04 de abril de 2022.

GENILSON COSTA E SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

A` . CapLtão Fne Garcc£.  n°  1  264` Centr`t -  l'alácio Joào  Evaiigelista Pereira de Melo
Fonc   (095) 3624-2267 --Se¢rctaria de Apoio  Legislaiivo

CEP 69301 -1 Ó0 -Boa Vista/RR



07/04/22,11 :10                                                                                                 Emall -Secretaria Geral Legislativa sGL -Outlook

Decreto  Legislativo n° 1.135/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,  07/04/202211 :10

Para: Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;Diário oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>

®   2  anexos  (440  KB)

Ofício  n°  107-2022.pdf,.  Decreto  n.°  1135-2022  -PDL 082-2022.docx,.

Bom dia, segue em anexo o Ofício nQ 107/2022 com a mídia do  Decreto Legislativo  n91.135/2022

para publicação no diário Oficial.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1
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PREl:EiTUP MUNlapAL I]E BOA VisIARi~mm#HEffi E-l=
ANEXO 11

„MOS"ACESFOo®®ÍEra29ogÊ,UL.+O„
E,APAS Im,AS

'-dtó- do 20 de  mal® ®  10 do |unho 2022

Avallaç6® de 15 o 17 de |unho t[e 2®2®

it..iliad® da. .-l®ci®i`.do. 2. d. iunrp> d. m22

b.uno do. i[ele.bn-4n B- 21 a 25 d. |unh. d. 2Ô22

Adk*® do Be{- 2® e 2® d® |unlio d. ao2.

Besulmdo do Becim® •0 de |grih® de 2022

Enhgo d® md.rid sded-®riado 3. do iunh® ® 02 d. |ulho d® 2022

Re"lddo  Wmedoms (Ppmioç4®) 9 do |Ülh® d. 2022
-            Publl€®çéod®b3vllad®Firicl

13 d. [ulb d. 2022

Rftum Flnal d. f4 d 20 d. |ulho d® 2022

Adkúo do R®c`ir.o Flnal d®  21  -23 ú |dh® d® 2022Hod- 27 do |ulh® d® 2022

PREFEITUP MUNIC]PAL DE BOA VISTARiNBúOE"HEF#
ANEXO  111

EalutlRAm:BOA\AS"

M®stra  Fotogriàfica ® tle |ulho

Tema.  .Boa Vista  linda  de  se  ver e viver-

FORMULAR lo DE AVALm¢Ào -  2022
cATEGORIA   l  coLOFÜD^  l                 1     pRETo&l)mNco     [             |    ÁEREA    1

Códlgo Fotagrefla

CRITÉRIOS  DE |ULGAMENTo
NOTAS(l,ElA9'

PONTUAÇÃo t)E
NOTAS(De1A9'

DESEMPATE
J       I      Qu@lidideTécr`ica Criatividade

Z.     C®mpo!ição (odcquaçéo..cB}mi`i) ComDoslçào

3.     Orighalidade Soma  (2 critértos)
4.   Crmld.de POMTUAÇÃO  DEI)ESEMF'ATE

SOMATORJA l)E  PONTOS Vo"ÇÂo OEOESEMF'ATE

oBSERVÇÃO;

Boa vlsta-RR                     de                                      de  2022.

Asslnatura
(Nome do |urôdo)

CÂJVLARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRno LEGISLAm/O NO 1 .1 35, l]E 04 E» ABRIL DE 2022.

0 TÍTULO DE C]DADÁO BOA -VISTENSE A MÁR-

E?¥gL'pií#3Âbiií?€SRSÊ:É±u?üSoEUEANEÊài[
0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNIC]PAL DE BOA VIS-

:#:]::eb:erque®svereadoresapr®vorame®lepromu]go
DECRETO LE®lsLATIVO :

;reaÊa#Tíó:íjE£Ã:D:A:LELã§£o¥àur±aoE:_:{®::*:o,::£rmstá::

dar-se-apan#íeanfàrY®nlÉàãctosFeer#a-áêdMeeF®n.tregdd"-
Art.  2°  ES.e  Decreio  Legisla.ivo  entra  em  vlgor  m

data de sua publicaçõ®.

Boa Vista-RR, 04 de obrll do 2022.

®enHson Cost® e Sllvo
Prasidente da Cômarci Miiniclpal de Boa Visto

co#AFâFEuffi]NPÊ:#EEDBE°Ltc¥iâT&o
Avlso DE uaTAÇÁo

PREOÁO PRESENC[AL N® 006/2022 - ItEOISTRO DE PREçOS
PROCESSO  IU®: 041/2022 - CMBV

l#]Ê'®e'vÊEgf!F#s!qà!l#d¥:¥=d¥#ori£:ríàã:d°eá:#:¥E?áã.::]#§
;=::d:ey:i:"La:`::hq:u;s:É:o:i:.seíq:u::,pÍÍ:e:n;oÉ,?e::L:£;!:!2¥ã

##om%ÀÉN®.a  des.o  CPL/CMBV, [oca]lzada- n®#.1

'Í

Q9:Oohs  (horárlo  loeal).. 0 _edl.eil  se  en<®nhard  à
dos lrtteressad®s na

:lETgT:st#[3da:m£J:É:-',:cnÉ,gig:gi--:,:g:o:da#T!#dí2R:::
Boo Visic./RR, 07 d® abril de 2022.
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co"#TâFEU#LpftTDEEDBE°L?c¥fâT&o
AVISO DE LlaTAÇÂO

PREGÃO PR[SENCIAL N° 007/2022 - RE®lsTRO DE PREÇOS
PROCESSO N®: 044/2022 - CJVLBV

Boa Vlsia/RR, 07 de abril de 2022.
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